Para 12/10/02

(sábado)

MECENATO

LEI DE INCENTIVO À CULTURA ABRE 

INSCRIÇÕES NA PRÓXIMA SEMANA

Empreendedores poderão se habilitar aos benefícios até o dia 29 de novembro

A secretária estadual da Cultura, Monica Rischbieter, anunciou para a próxima quarta-feira, dia 16, a publicação do primeiro edital da Lei Estadual de Incentivo à Cultura. A secretária disse que já foram aprovadas as versões finais do edital e do regimento interno da Comissão Estadual de Desenvolvimento Cultural. “O importante é colocar a lei em prática. Temos agora mais um instrumento para impulsionar a produção cultural paranaense”, disse. O prazo para os empreendedores habilitarem-se aos benefícios vai até 29 de novembro.

Aguardada há mais de dez anos, a lei foi sancionada em 16 de abril de 2001 pelo governador Jaime Lerner. “Além de fomentar a produção, ela vai facilitar o acesso da comunidade aos bens artísticos e culturais”, explicou Monica.

A secretária informou que os projetos serão encaminhados a uma das sete Câmaras Setoriais previstas na lei, dependendo da área de atuação. Os critérios a serem usados para aprovação serão currículo do empreendedor, dimensão do projeto, adequação orçamentária e reciprocidade oferecida. Casos omissos serão sempre resolvidos pela Comissão Estadual de Desenvolvimento Cultural. 

Os projetos deverão ser inscritos na modalidade mecenato subsidiado em qualquer uma das seguintes áreas: Música; Artes Cênicas; Literatura; Artes Visuais; Patrimônio Histórico, Artístico,  Natural e Cultural; Folclore; e Artesanato e Manifestações Culturais Tradicionais.

O limite máximo de incentivo a ser concedido a cada projeto foi fixado em R$ 106 mil. O empreendedor poderá inscrever até dois projetos por edital. Caso os dois sejam aprovados, ele terá que optar por apenas um deles. Os formulários para inscrição deverão ser retirados na Coordenadoria de Incentivo à Cultura –Rua Ébano Pereira, 240, Curitiba. Maiores informações no site da Secretaria da Cultura: www.pr.gov.br/seec
Quem não pode – De acordo com o edital, não poderão ser empreendedores culturais entidades da administração pública direta ou indireta, de qualquer esfera do governo; pessoas físicas ou jurídicas cujos projetos sejam relativos a ações desenvolvidas por órgãos públicos; agentes públicos, ocupantes de cargos eletivos, efetivos ou em comissão, em qualquer área da administração pública – federal, estadual, municipal, direta ou indireta; cônjuges ou companheiros dos membros da Comissão Estadual de Desenvolvimento Cultural.

Os projetos aprovados deverão obrigatoriamente ser concluídos num prazo de 24 meses, a contar da data de emissão do certificado de aprovação. A prestação de contas terá que ser apresentada em até 30 dias após a conclusão do projeto.  

O empreendedor que não comprovar a correta aplicação da lei ou não realizar o projeto após no prazo concedido será multado pela Secretaria Estadual da Cultura. Enquanto não regularizar a situação, o empreendedor ficará impossibilitado de apresentar outros projetos, além de sofrer outras sanções.

